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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Moção n°: ....../2024. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) 

Concede moção de aplauso ao CTG RONDA 
CRIOULA em razão dos 40 anos de fundação. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

O Vereador, infra signatário, membro efetivo dessa Colenda Casa Legislativa 

Após tramitação regimental, vem, por meio deste, conceder moção de aplauso ao CTG 
RONDA CRIOULA em razão dos 40 anos de fundação. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente, para o reconhecimento público, através dessa Egregia Casa 
Legislativa, pelos 40 anos do CTG Ronda Crioula, diante da importante contribuição 
tradicionalista, artística e cultural para nosso Município, sendo uma entidade que ao 
passar dos anos sempre trabalhou de forma abnegada para cultuar e manter vivas as 
nossas raizes e nossas tradições. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JoÂo MANOEL DE LIMA E SILVA, 05 DE MARÇO DE 2024. 
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